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M. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÕPIA 

252 
de 3 de junho de 1.952. 

' ,uto.riza venda de má..iuj.nas em deaueo". 

C ,ovo do Àunicípio de :;anta ata do ..epacal, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

art. le - Fica a l'refeitura iainicipal autorizada a vender, em haa  

ta pública, duas planadeiras de traço animal, antigas, já em desuso e se 
aplicaçlío nos serviçoe municilaAs, pertencentes ao Patrimanio.- 

Art. 2! - Revogadas as disposiçOes em contr'rio, entrart  esta lei 

110 	em vigor na cit.ta de sua publicaço.- 

£ando, portento, a todos a cávem o oonhecimento e execuç7a desta -

lei pertencer, L¡ue a oum;,rem e façam cumprir t7o inteiramente cem 

nela se contem.- 

4egis. re-ae e publique-se.- 

Prefeitura Uunicipal de Santa Lita do .?41.;»uctsr, 3 de junho de 1.952.-  

CSUL":‘, -■••-•-•,.",.,c--5.  

( Dr* Pedro :ortn6 Loieira  ) 

Prefeito À:unicipal 

antOnio Amtirlco Junciueime 
Jecret(xio 
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